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Nos Termos do Regimento Interno. desta Casa de Leis, Art. 129, § 5°, seja
.

encaminhado Ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito t4elson José Tureck,

sugerindo a construção de redutor de velocidade na Avenida das T6rres, sentido

Cidade Nova para o Jardim Alvorada.

Justificativa:

A preocupação principal é com a falta de responsabilidade de alguns motoristas que

trafegam pelo local não respeitando o limite de velocidade permitido. A alta velocidade

coloca em risco a vida de muitas pessoas, principalmente ciclistas e pedestres.

Considerando que já houve acidentes no citado local, os moradores solicitam

providências no sentido de coibir esse tipo de abuso.

P. Deferimento,

Poder Legislativo de Campo Mourão, 8 de dezembro de 2008.
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